
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI l.<

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Mensagem de Lei N- 013 em, 14 de fevereiro de 2023.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares, para
encaminhar o Projeto de Lei ns 1402, de 14 de fevereiro de 2023, SUMULA: dispõe sobre inclusão,
adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023, através da abertura de credito adicional especial
por Superávit Financeiro do Convênio n° 008/PGE-2022 no valor de R$ 127.648,94 (Cento e Vinte e
Sete Mil e Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa e Quatro Centavos], no orçamento vigente
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos-
SEMINF.
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O projeto de lei visa a instalação de iluminação pública, por Superávit Financeiro no
valor de R$ 90.886,61 (Noventa Mil e Oitocentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Um Centavos],
conforme termo aditivo de Convênio firmado entre a Secretaria De Estado De Obras E Serviços Públicos
- SEOSP e a Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari, e R$ 36.762,33 (Trinta e Seis Mil e Setecentos e
Sessenta e Dois Reais e Trinta e Três Centavos] de aplicação financeira conforme ID 71C3BD, totalizando
o valor de R$ 127.648,94 (Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa e
Quatro Centavos].

Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO

. «A municipal d
C^*^í,l4DEIAü DO JAMARI

C oyit:«LnO

HORA .7Z

limo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves

Bairro União - Candeias do Jamari - RO

&; N AT URA

Lucimaura Pinto Martins
Diretora Legislativa
Mat.496 CMCJ

Ifí
00

Úi
Q.
O

Oi
O
0.

O
o
<
z

cÕ
(O
<

CO
CNJ

CM

00
Tj-
(O

o

ü

O)
cs
tL



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAG]fâ
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

V

c

Projeto de Lei n® 1402

MUNíCíPal o
qANOLÍAIí do

Diretoía Legislativa
Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme

Em, 14 de fevereiro de 2023.

"Autoriza a Inclusão e adequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura de credito adicional por Superávit
Financeiro do Convênio n° _008/PGE-2022 no valor de R$
127.648,94 [Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos e Quarenta e Oito
Reais e Noventa e Quatro Centavos], no orçamento vigente
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
Urbanismo e Serviços Públicos- SEMINF".

determina ai'égiSlação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:
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Art. 12 - Fica autorizada a inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023, através
da abertura credito adicional por Superávit Financeiro do Convênio n° 008/PGE-2022 no valor de
R$ 127.648,94 [Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa e Quatro
Centavos], no orçamento vigente conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
Urbanismo e Serviços Públicos- SEMINF, para dar cobertura à despesa em razão da celebração de
convênio com a Secretaria De Estado De Obras E Serviços Públicos - SEOSP e a Prefeitura Municipal de
Candeias do Jamari, para fins instalação de iluminação pública. Obedecendo as seguintes vinculações e
classificações orçamentárias:

RECEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.23.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS
PÚBLICOS - SEMINF

TRANSFERENCIA DE CONVÊNIO N° 008/PGE-2022
Total da receita R$ 127.648,94

TOTAL GERAL R$ 127.648,94 (CENTO E VINTE E SETE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E
QUATRO CENTAVOSl

SUPLEMENTACÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.23.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFAESTRUTURA,
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMINF

SUB-FUNÇÃO 25.752 ENERGIA ELETRICA

PROGRAMA 0063 PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS

AÇÃO (a ser criada
pelo sistema]

CONVÊNIO N° 008/PGE-2022 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA

CATEGORIA ECON. 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

Total da suplementação R$ 127.648,94

TOTAL GERAL R$ 127.648,94 (CENTO E VINTE E SETE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E
QUATRO CENTAVOSl
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEUS DO JAMARI
SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

o:
<

Art. 22 - Os recursos para cobrir as despesas advirão Convênio firmado entre a Secretaria De
Estado De Obras E Serviços Públicos - SEOSP e a Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari no valor de
R$ 90.886,61 [Noventa Mil e Oitocentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Um Centavos] e R$ 36.762,33
(Trinta e Seis Mil e Setecentos e Sessenta e Dois Reais e Trinta e Três Centavos] de aplicação financeira
conforme ID 71C3BD, totalizando o valor de R$ 127.648,94 (Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos e
Quarenta e Oito Reais e Noventa e Quatro Centavos].

Art. 3® - O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA
por excesso de arrecadação do Convênio, autorizados através desta Lei, na forma da legislação
vigente;

Art. 4- - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
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êã^^\l PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO neves, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000

'WÊÊÊK!^ CNPJ; 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 10 de fevereiro de 2023.

De: Planejamento - SEMEG
Para: PGM

Senhor Procurador,

Submetemos a esta Procuradoria a minuta de projeto de lei que dispõe:
""Autoriza a Inclusão e adequação, no PPA, LDO e LOA 2023, através da abertura de
credito adicional por Superávit Financeiro do Convênio n° 008/PGE-2022 no valor de
R$ 127.648,94 (Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa
e Quatro Centavos), no orçamento vigente conforme a necessidade da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos- SEMINF"

Cordialmente,
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESPI
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Minuta mensagem de Lei N- XXXBl em, XX de XXXXX de 2023.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares, para
encaminhar minuta do Projeto de Lei n- xxxxx de xxx de xxxxx de 2023, SUMULA: dispõe sobre
inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023, através da abertura de credito adicional
especial por Superávit Financeiro do Convênio n° 008/PGE-2022 no valor de R$ 127.648,94 (Cento e
Vinte e Sete Mil e Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa e Quatro Centavos], no orçamento
vigente conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços
Públicos- SEMINF.
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O projeto de lei visa a instalação de iluminação pública, por Superávit Financeiro no
valor de R$ 90.886,61 (Noventa Mil e Oitocentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Um Centavos],
conforme termo aditivo de Convênio firmado entre a Secretaria De Estado De Obras E Serviços Públicos
- SEOSP e a Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari, e R$ 36.762,33 (Trinta e Seis Mil e Setecentos e
Sessenta e Dois Reais e Trinta e Três Centavos] de aplicação financeira conforme ID 71C3BD, totalizando
o valor de R$ 127.648,94 (Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa e
Quatro Centavos].

Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO

limo. Senhor
FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFA^
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO \;^

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves

Bairro União - Candeias do Jamari - RO
Minuta de projeto de Lei ns XXXX Em, XX de XXXXXXXX de 2023.

"Autoriza a Inclusão e adequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura de credito adicional por Superávit
Financeiro do Convênio n° 008/PGE-2022 no valor de R$
127.648,94 (Cento e Vinte e Sete Mil e Seisceiitos e Quarenta e Oito
Reais e Noventa e Quatro Centavos), no orçamento vigente
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de infraestrutura,
Urbanismo e Serviços Públicos- SEMINF".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
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Alt. 12 - Fica autorizada a inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de
2023, através da abertura credito adicional por Superávit Financeiro do Convênio n° 008/PGE-
2022 no valor de R$ 127.648,94 (Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa
e Quatro Centavos), no orçamento vigente conforme a necessidade da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos- SEMINF, para dar cobertura à despesa em razão da
celebração de convênio com a Secretaria De Estado De Obras E Serviços Públicos - SEOSP e a Prefeitura
Municipal de Candeias do Jamari, para fins instalação de iluminação pública. Obedecendo as seguintes
vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.23.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS
PÚBLICOS - SEMINF

TRANSFERENCIA DE CONVÊNIO N° a08/PGE-2022
Total da receita R$ 127.648,94

TOTAL GERAL R$ 127.648,94 (CENTO E VINTE E SETE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E
QUATRO CENTAVOSl

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.23.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFAESTRUTURA,
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMINF

SUB-FUNÇÃO 2S.752 ENERGIA ELETRICA

PROGRAMA 0063 PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS
AÇÃO (a ser criada

pelo sistema]
CONVÊNIO N° 008/PGE-2022 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA

CATEGORIA ECON. 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

Total da suplementação
R$ 127.648,94

TOTAL GERAL R$ 127.648,94 (CENTO E VINTE E SETE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E
QUATRO CENTAVOSl
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI | ̂

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMEAGEiSP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

oe c

Art. 2- - Os recursos para cobrir as despesas advirão Convênio firmado entre a Secretaria De Estado
De Obras E Serviços Públicos - SEOSP e a Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari no valor de R$
90.886,61 (Noventa Mil e Oitocentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Um Centavos) e R$ 36.762,33
(Trinta e Seis Mil e Setecentos e Sessenta e Dois Reais e Trinta e Três Centavos) de aplicação financeira
conforme ID 71C3BD, totalizando o valor de R$ 127.648,94 (Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos e
Quarenta e Oito Reais e Noventa e Quatro Centavos).

Art 3®. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA por
excesso de arrecadação do Convênio, autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art. 4-. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.
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VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
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éovemo do Estado de

RONDÔNIA

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

TERMO ADITIVO

2S TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO NS 008/PGE-2022, QUE CELEBRAM O ESTADO DE
RONDÔNIA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS
UM LADO, E, DE OUTRO, O MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI - RO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
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CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE O^RAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS - SEOSP, órgão de natureza Instrumentaí criado pela Lei Complementar n- 1.060, de 21 ae
maio de 2020, inscrito no CNPJ sob n^ 37.621.806/0001-07, com sede em Porto Velho/RO na Av. Farquao
2986, Bairro Pedrinhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio JamarI, 4^ Andar, RO CEP 76801-470 neste ato
representada por seu Secretário de Estado, o Sr. ERASMO MEIRELES E SA, Inscrito no CPF/MF sob n-
769.509.567-20, nomeado por decreto não numerado, de 26 de maio de 2020, publicado no em edição
suplementar do Diário Oficial do Estado na mesma data, e,
CONVENENTE- O MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI - RO, Inscrito no CNPJ/MF sob o nS
63 761 902/0001-60, com sede na Avenida Tancredo Neces, ns 1781, Bairro União, CEP 76860-000, neste
ato representado por seu Prefeito, o senhor VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ, mscnto CP^/MF
sob n9 852.636.212-72, de acordo com a representação que lhe é outorgada através do Termo
SEI ID n9 0022502057, pág. 6 de 7.

considerando a necessidade e a conveniência da Administração em prorrogar o Temo de
Convênio ns 008/PGE-2G22, conforme a solicitação de aditamento contida no Despacho SEOSP N
(0035409583), a manifestação referencial da Procuradoria Geral do Estado n9 30/PGE-2022 e o que mais
constar nos autos do Processo Administrativo n® 0069.192225/2021-21, resolvem alterar o mencionado
compromisso nos seguintes termos:
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Cláusuia Primeira - Fica autorizada a prorrogação de prazo do Termo de Convênio ns 008/P6E-2022 por
mais 210 (duzentos e dez) dias, a contar de 31 de março de 2023, nas mesmas condições
preestabelecidas.

Cláusula Segunda - Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente
pactuadas naquilo que não conflltar com as disposições aqui inseridas.

Para firmeza e como prova do acordo, é lavrado o presente Termo Aditivo, que, depois de lido e achado
conforme é assinado pelas partes.

instrumento juridico eiaborado na forma do art. 23, i, da LCE 620/2011, segundo as inforrnações e
documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento, e previamente vistado no
Parecer Referencial n^ 30/PGE-2022, id. 0023346204.

_. o
sssiitaltJfa
életfôniía

Documento assinado eletronicamente por Erasmo Meireles E Sá, Secretário(a), em 02/02/2023, as
13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1- e 2-, d
norrptn nQ 71.794. de 5 Abril de 2017. .
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-  "■-% Documento assinado eletronicamente por VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ,
S^ll & I em 08/02/2023, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigowiinàtuia ^2 I gg 0 2°, do Decreto n9 21.794. de 5 Abril de 2017.
.èietrônlcá.

t A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
í verificador 0035528471 e o código CRC 94F4EE8F.

SEI ns 0035528471Referência: Caso responda este{a) Termo Aditivo, indicar expressamente o Processo na 0069.192225/202 -
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARl/RO, 09 de fevereiro de 2023.

A Coordenadoria de Planejamento.

Para atender na forma solicitada no documento de Id. 71EEBB.

Ássinátura.do Documento

A  Docünientó.Ai,«,.,»-^w-.wrT , j- ü .à- - ^ • n
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Púbiieos.

MEMORANDO

Candeias do Jamari, 08 de Fevereiro dele^'23r

DA: SEMINF

PARA: SEMEG

Assunto: CRIAÇÃO DE DECRETO PROJETO DE LEI.

Senhor Secretário;

Diante do exposto, solicitamos que sejam tomadas as providências quanto a CRIAÇÃO DE
FICHA ORÇAMENTARIA, E ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, através de PROJETO DE LEI, na
urgência que o caso requer. Os valores, abaixo descritos, são saldo remanescentes NO VALOR DE
R$ 127.648,94 (CENTO E VINTE E SETE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E
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N2 DE
CONVÊNIO

OBJETO
VALOR DO
REPASSE

VALOR DE
CONTRAPARTIDA

008/PGE-2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E CONSUMO
/ OBRAS PREFEITURA.

R$ 520.000,00 R$ 25.987,70

VALOR TOTAL GLOBOL R$ 545.987,70

VALOR JÁ PROCESSADO (PAGO) R$ 455.101,09

SALDO PARCIAL - EXERCÍCIO 2022 R$ 90.886,61

SALDO DE APLICAÇÃO BANCÁRIA R$ 36.762,33

SALDO TOTAL DISPONÍVEL R$ 127.648,94

UCHAASER CRIADA
ÓRGÃO
UNIDADE ORÇ.
subfuncAo
Projeto/atívidade/especial/
Ação

02
02.23.00
25.752
A ser criada
automaticamente pelo
sistema

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANISMO-SEMINF
ENERGIA ELETRICA

CONVÊNIO N» 008/PGE-2022 - ILUMINAÇÃO PÚ8LICA

CATEGORIA ECON.
FICHA a ser criada
automaticamente pelo
sistema
VALOR GI.ORAI.

4.4.90.51

R$ 127.648.94 fCentoeV nte e Sete Mil Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa e Quatro CentavosJ.

Desde já agradecemos habitual atenção e nos colocamos à disposição para qualquer
esclarecimento, ao tempo em que renovamos nossos votos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente;

ROBERTO OLIVEIRA FRANCESCHETTO
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos.

CEP' 76.860-000-CNPJ: 63.761.902/0001-60
Avenida Ulisses Guimarães - S/n"- Bairro União- Candeias do Jamari- Rondônia
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Governo do Estado de

Procuradoria Geral do Estado - PGE

TERMO

TERMO DE CONVÊNIO N° 008/PGE-2022

.

O ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS - SEOSP, órgão de natureza instrumental criado pela Lei Complementar ns 1.06P, de 21 de
maio da 2020, inscrito no CNPJ sob n= 37.621.806/0001-07, com sede em Porto V^Ibo/RO, na Au Farquar
2986, Bairro Pedrlnhas, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Jaman, 4= Andar, RO CEP 76801-470 na
qualidade de partícipe concedente, e neste ato representada por seu Secretario de Estado, o Sr. ERASMO
ME/REIES E SÁ, inscrito no CPF/MF sob na 769.509.567-20, nomeado por decreto nao numerado, de 26
de Maio de 2020, publicado no em edição suplementar do Diário Oficiai do Estado na mesma data; e,

O MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARl - RO, inscrito no CNPJ/MF sob o n^
63.761.902/0001-60, com sede na Avenida Tancredo Neces, n^ 1781, Bairro União, CEP 76860-000
doravante denominado CONVENENTE, neste ato representado por f ° °n ínm n
GERALDO GOMES DE QUEIROZ, inscrito no CPF/MF sob nS 852.636.212-72, de ^co^-do
representação que lhe é outorgada através do Termo de Posse, SEI ID n^ 0022502057, pag. 6 de .

Considerando que os Ordenadores de Despesas que assinam o presente CONVÊNIO
reconhecem como originais ou fiéis os documentos juntados no
0069.192225/2021-21, que deu origem à realização do Convênio, até mesmo em função do poder/dever
de fiscalização do Administrador Público,

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Lei ns 8^.666/1993 e
do Decreto Estadual ns 26.165/2021, e demais normas pertinentes, seguindo as orientações contdas
no Parecer nS 12/2'022/PGE-SEOSP id. 0023425627, vincuiando-se aos termos do Processo Eletrônico n
0069.192225/2021-21, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

11 O presente convênio tem por objeto a instalação de iluminação pública, no referido
Município, conforme Plano de Trabalho (id. 0022490545) e anexos do presente processo.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global do ajuste é de R$ 545.987,70 (quinhentos e quarenta e cinco mil
e novecentos e oitenta e sete reais e setenta centavos), devendo ser destinado, exclusivamente, ao
objeto de que trata a Cláusula Primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou
objeto diverso do indicado de forma discriminada no Plano de Trabalho.



/ ̂  M
2.2. . A participação financeira da CONCEDENTE será no importe (qfohentos e
vinte mil reais), conforme Nota de Empenho (Id. 0023084806); jj «I
2 3 A contrapartida da CONVENENTE será de pelo menos R$
novecentos e oitenta e sete reais e setenta centavos) , conforme Dedaf^S^â^^htrapart^^
(id 0022496501), e no uso de seus próprios bens, serviços e pessoal, para ® Agerenciamento dos recursos da CONCEDENTE, responsabilizando-se, de forma integrai fe isoia^p^os-
valores que excederem o previsto. \
3  CLÁUSULA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ^
3 1 As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da seguinte
pmgramação o^Sária: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho: 04 122 2057 1390 139001 -
Natureza de Despesa: 44.40.42.01 - Fonte de Recursos: 0.1.00.100000 100.
3.2. Os recursos serão liberados conforme cronograma de desembolso definido no Plano de
Trabalho.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

41 Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados a CONVENENTE
se for verificada alguma das seguintes condições: vedação legal, algum tipo de débito com o Concedente,
Inexistência de comprovação válida e tempestiva de regularidade fiscal, \
obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos sejam
anteriores à celebração da avença.

4 2 OS recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente rnovimentados
através do Banco do Brasil S/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando
toda a movimentação diária integrarão a prestação de contas.

4.3. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser
depositado antes pela CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela
CONCEDENTE.

4 4 A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se da pela
comprovação de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Finan^
Governo Federal - SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Nao Quitados
CADIN, se houverem recursos pertencentes à União, bem como a comprovação de que nao está
inadimplente perante o SIAFEM.

4.5. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação previa
de prestação de contas parcial pela CONVENENTE, e sua aprovação.
4.6. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados na
caderneta de poupança indicada neste termo. Nesse caso, os rendimentos auferidos devem ser aplicados
nos fins do termo de convênio.

5  CLÁUSULA QUINTA - DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES
5 1 Na execução das despesas deste Convênio, o CONVENENTE deverá seguirão estabelecido
na Lei Federal n" 8.666/1993, e demais normas pertinentes, buscando sempre a otimização das Çompras
e a execução dos serviços, em prestígio a moralidade, impessoalidade, economicidade, qualidade e
eficiência, observado os valores, estado e especificações apresentados no Plano de Trabalho e em
complementos.

5 2 A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante
terceiro pela contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio.
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS VEDAÇÕES

6.1. O instrumento deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e as
normas pertinentes. Inclusive no Decreto Estadual n^ 26.165/2021, sendo vedado.

1 - Aditar este termo com alteração do objeto;



"A
)  .

II - Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência bu simila^
III - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público integr^e de quadro /
de pessoal do Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indirêta, salvo nj^
hipóteses previstas em leis f^te^saeçíficas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias,^^___^
IV - Utilizar, ainda que em caráter emergenciai, os recursos para finalidade^^j^S^"-
da estabelecida no instrumento;

V - Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; |g-
VI - Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salváse
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado, -
Vil - Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção mon^rl
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se
refere às muitas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo
CONCEDENTE e, desde que os prazos para pagamento e percentuais sejam os mesmos
aplicados no mercado;

Vill - Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho; e
IX - Pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro
societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria.

7  CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
7 1 Fica assegurada ao Estado a prerrogativa de exercer a autoridade normativa, e o exercício
do "controle e fiscalização,, podendo a qualquer tempo examinar e constatar in loco a aplicaçao dos
recursos, diretamente ou através de terceiros credenciados.
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES
8 1 Para a consecução dos objetivos definidos na Cláusula Primeira os partícipes se
comprometem e aceitam as seguintes atribuições e responsabilidades determinadas nos artgos 82 e 9-
do Decreto n2 26.165/2021, além de outras determinadas por ieis, decretos, regulamentos e demais
dispositivos legais.

8.2. Sem prejuízo das demais cláusulas deste convênio, são obrigações dos partícipes;
^  I- DO CONCEDENTE

a) Repassar os recursos financeiros 'indicados na cláusula segunda, na forma
estabelecida na legislação pertinente;

b) Fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio, designando comissão de servidores,
c) Aferir a execução do objeto e das suas metas, etapas e fases, conforme pactuado no
Piano de Trabalho integrante deste instrumento, por meio da verificação da
compatibilidade entre estes e os efetivamente executados;

d) Dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada a suspeita de crime ou de
improbidade administrativa, cientificará o Ministério Público Estadual e a Procuradona-
Geral do Estado.

e) Analisar as comprovações de gastos e julgar a prestação de contas, atendendo
prioritariamente ao que dispõe a cláusula quinta;

f) Somente autorizar o repasse se a Convenente e seus administradores não tiverem
prestação de contas anteriores rejeitadas ou que por algum outro motivo estejam
pendentes de solução com a Fazenda Estadual por culpa da referida entidade;
Encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Gera
do Estado, para registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial;





~N

g) A assinatura desta parceria pressupõe que a Concedente /^sidejou
Convenente possui pessoal qualificado para sua execução e regular ti^staçao^de
e/ou que se compromete a fornecer capacitação mínima para tanto.
11- . DO CONVENENTE \
a) Aplicar corretamente os recursos recebidos, que não poderão ser
quaisquer outros fins, sob pena de rescisão deste Convênio; ^
b) Manter em boas condições de segurança em arquivo todo e
relativo a este Convênio pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 3"°^'
das contas do gestor da CONCEDENTE pelo Tribunal de Contas do Estaco de Rorííí
correspondente ao exercício da concessão dos recursos; ^
c) Propiciar aos técnicos da CONCEDENTE o livre acesso para acompanhãwrénto,
supervisão, controle e fiscalização da execução deste Convênio;
d) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciános
decorrentes de utilização de recursos humanos, nos trabalhos deste Convênio, bem
como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre ele;
e) Apresentar relatórios de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos
recebidos, na forma estabelecida na legislação pertinente, mencionada neste Convênio,
f) Exigir caso a caso a nota fiscal nos serviços e compras efetuados de terceiros, sendo
vedado efetuar pagamento sem o atendimento dessa condição;
g) indicar por escrito se há outros convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma
finalidade, descrita na cláusula primeira;

h) Exigir que conste na nota fiscal e/ou recibo do vendedor, referência a este Convênio;
i) Prestar contas dos recursos em definitivo no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o
Lerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer
primeiro;

i) A CONVENENTE deverá possuir, nos quadros da entidade, profissional com expertise
técnico-jurídico sobre as formalidades e especificidades legais atinentes ao regular
emprego dos recursos públicos, dotado de habilidade suficiente para prestar contas dos
recursos recebidos e geridos;

k) Na hipótese de inexistir pessoal com tal qualificação, que lhes sejam ofertados
capacitação técnica mínima sobre a prestação de contas dos recursos públicos
recebidos, sob pena de devolução integral do recurso recebido.

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
9.1. O prazo de vigência do presente convênio é de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data
de liberação dos recursos.

QT A vigência do convênio também poderá ser prorrogada por iniciativa do convenente,
mediante requerimento específico protocolizado com antecedência mínima de trinta (30 dias, o qual
^00,^4 asTarerde ~ púbiico que )ustificam o pedido, devendo a solIcitasSo ser .nstrolda com
relatório demonstrativo da situação atualizada da execução do objeto.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO
101 Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno
direito independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas
estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela ̂ uperveni^^
de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo
responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência.
IQ 2_ Constituem motivos para rescisão do instrumento.

a) O inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;



~\

„ A constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou Incorreção d^nforr
qualquer documento apresentado, /• tnmadá^
c, A vermcaçlo de qualquer cIrcunstSncla que enseja a ,nstaura/| de mmadí,
contas especial; e VV vVY

d) da ocorrência da Inexecução financeira.
riÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA RESTITUIÇÃO

1  A CONVENENTE se compromete = ^casos previstos neste instrumento e no Decreto nS26.165/202L „Í|wnM àjN
11.,, Nlo havendo qualquer

1.^/
11,3, Os saldos financeiros serio devolvidos à Con"fe~Úi»l6a-tfoajllcaçdesflnancelras d a 'o'b p na da Imediata Instauração de tomada de

CONCEDENTE. _ ..-iiri-srio Hn<; recursos transferidos e

d" contrapa~vSo7rilfh:íi:Sê—
partes

12

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA PUBLICIDADE

111 Em todo e qualquer hem, ^^^ra^ra^
cláusula primeira, será obrigatoriamente f flcando vedados nomes,

CONVEUENTE, mediante identificação, P uessoas Inclusive de autoridades ou servidores

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA PUBLICAÇÃO

Após as assinaturas neste Convênio, a Procuradoria Seral do Estado provi en
"  ̂ _ Ar*.!...! Cc+aMn

televisão

13

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROPRIEDADE DOS BENS

Piamente peVrcED?NTfÍ do CONvI^NTE, sX d» e" ctXire.XTeX
justificado pelo CONCEDENTE.
1C CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO
13 1 L eleito o foro da Comarca de Porto Velho-BO, para dirimir as questões decorrentes
deste ConvênlOc^^S„, DÉCIMA SEXTA - DAS ASSINATDKAS, DATA DA CEEEBBAÇAO E VISTO DA

-iSrdatXXetlX
ír^Xaçbesed—s

"  ̂ ~ . mmr paiJLO ADRIANO DA SILVA, Procurador(a), em

=2, :rS, c=So Sar^^Xr com fundamento no ardgo 2S caput e
seus §§ 12 e 22, do ptsrrotn n9 21.794. fip S Abril de 2017..

t»

oss^nstung
i eletriiUeo
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■ . 1' , I'.; p
Ó^Íí|^feníiaá£fe.]P#.^]p)itá^ . ) j . ,
D.ijirtaiTÍ IRA' MlMityitn-pMtíE feÁMbEÍÀSDO JAMARl

CNPJ
63.761.902/0001-60

Èndfefbço■ ■■ • ; ' !■ ' i'"
Av/oniHa TanrrRcio Neves. 1781 - União
Cidade

Candeias do'
:  ia ma ri

U;F.; ^ :

•  !?9'. •
C.E.P. DDD/Telefone

76.860-000 (69) 3230-1200
•  1

QdntéijÇprrente;.,: ■Agêncfa - Praça de Pagamento

iMoitià'àp Respon
VÁLTtílR GERALD

sávél. , • ■
n.GOMES DE QUEiROZ

C.P.F.
852.636.212-72

C.l./ÔIgão Expedidor ■ : Icar^o • Função
. $08 498 SESDEC/RO Prefeito 1 Chefe do Executivo

2 - ÒüÍrIÒS Í^AáfíÇfPEà
Ndhh^.' ;" . , i , ."..b v ■ ' • - i •

■■ ".irEir. ;;;: .b.,; i . •
,C.G.C./C.P.F. E.A.

Nò'fne'âo Respops^vel" ' ,
'IM■ ü. ' 1 E í 'í. ■ 'i". \ íoi !< - *

Função CPF

Cl/Ónèãb Expedidõr;';. -1'. '
": - • I" " " !' ■}

Cargo Matrícula

Endereço Residencial,';
: t! r i: •' i' s ■ : ' i ■ ' '

Cidade; C.E.P.

•  t • • •

'Títul&.tiò:prójytè ' -" ' :
ÍÍuml(r<áçpo Ròbjliçà^ Hé Çandejas do Jamari -

'-r--'-- -

Período de Execução
início Término
ALR* 180 dias

ld,e;nííiÇcaçiãOjdO',0$^jb.to
iiuminpçiópbbljçjaiinp município d_e.Candeias do Jamari — RO.

'•1 • - r- ^
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C  ::1-,:, i: í ■■■ ' ■
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' X ifest/ibo DE RONDÔNIA
*"t|í(ÈIPAL de candeias do j.

i
i'PR5;lFElÍfIM MíUN
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-
. : : ü t

■í - !'. • li !
■  ir- ; .í

.  i\ «ilii ^üstíficáà^rtiç-trQpoâiçStf: '
■  " - li \t\> .

'" ■!! t1 Ú. ib?rnyttÍyt3Íü;Be C^h:de|as dX^mari - RO possui uma longa extensão territorial, onde
6.844 km*, com uma população aproximada de 20.000

,haiàftà)ités, ^fegyddpi-tiiuldi^ do IBGE. A prefeitura de Candeias do Jamari-RO,
iju^lí^ie ií.|(|vetjio =cfe! de Rondônia, através das Emendas Parlamentares dos
Depüíadóà E^adulís Âdellnò"F(3llãddré Luizinho Goebel.

, A presente preposição:tem como alvo a instalação de iluminação pública, atendendo
as justas reclamações da população de Candeias do Jamari, com o objetivo de proporcionar
rriejiiòi5es,.e dignas condições ide vida para as famílias residentes naquelas localidades e
ádjaicêÀcIcis, uma'vfèzi 'qüé:ãS:c:óndiçõés atuais de iluminação expõe a população à ação de
rn^irgíi^ais e vândalos que têni na escuridão um aliado para suas investidas.

- -<— ^- -Os-serviços^de."iluminação'pública são essenciais para a qualidade de vida da
com:U.nidade,;'^pncÍ!^;dp fijindámental importância para o desenvolvimento social e econômico,
impórtante para aisdgúrança publica dos centros urbanos, no que se refere ao tráfico de
veículos ppd^stijçsj e 3: pfevénçãO jda criminalidade. Além disso, valorizam e ajudam a
prps^ar .o t;tat.nm|ôiit)OfUi:banQí em^^ bem público e propiciam a utilização noturna
pmiatiyidaí^s-^e la^ GpmerOio,.qultura e outras.
. ̂ ■ 'gv' \ (; 'j1 * . t" * * !■ ■[ : I _ . . .
j  i . j ;Í- A^cóhjstitujição.brasilejfa dpfiniu n? seu artigo 30, que compete aos municípios a
responsabilidade sobre a realização de serviços públicos de interesse locai, dentre eles a
lluminaçãp p,úl?Jiça, .jp;, t: ::i
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'  ' . ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIVDEIAS DO JA

;  r'!' TÍm de trabalho 2/3

■  ]' 1: 'Vil' M'' ■'4 - CR^NOGRÁIVIÁÍ: DEjfiXECÜÇÃÇ^ (META, ETÁPA OU FASE)
■  IJkiT '!■ > -r- .-..••) ir; í;

vt 0£

' r

Meta Especificação Indicador Duração

/Fase Físico Quant. início Término

1 1

'

Contratação de Empresa Especializada
para iluminação Pública, no mun|cípio de
Candeias do Jamari RO. ■ •

Unidade 01
Início
ALR*

Término
180 dias

5 - P.LÂPiO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00)

Natureza da; Despesa'
Total Concedente ProponenteCódigo, i :.,..EsRéQiticaçi9

44.40.42 j
•  i

tnvèsiri^entb'/7 "' Trànsferonciás a
Municípios (Aquisição de Material
Pèrmanente /-Obras para Prefeitura).

R$ 545.987,70 RS 520.000,00 RS 25.987,70

!  •• 1 TOTAL GERAL . RS 545.987,70 RS 520.000,00 RS 25.987,70

i  ■ V hr;í:r'';Tli • V
■p: ; .:'i!' ': r
'flrr':' -li'; ■ ■ ■.

_j. . ' ■: ü-i:.! ■: ;■ I'
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
}  CRONOGRAMAFÍSiCO-FINANCEIRO

S  ":S;l0SRAãSUBSrtT.UrÇÃííiEREPARÕSr-DEnLUMlNAÇÃO PUBLICA, CANDEIAS DO JAMARI
; r.OL^.OAC2S3lVlRSAS RU^ .E-AVBNIDAS DO MUNICÍPIO CANDEIAS DO JAMARI
K;; jREEERÊNCIA DE CUSTO: SINAPI - 08/2021 - Rondôrila

- ORÇAMENTO NÃO DESONERADO - EDI: 27,23%

I

' - • I

^çettém '

n-f *ílí í ' ?? '

A.'.l../i.:-'A
LÜMtNÂRfA"OE'=üED Í^ARA iliüMINAÇÃO |=ÚB1:ICA;'0E 1!38 W.ATBm ■
•W W>'FORNEGIl\/láNTO-EINSTAtAÇÃÔ:-AFj:a8/2Q20 \ ■

BFy\ÇO PARA ILUMl^^AÇÃG PÚBLICA, El*}1 TUBO DE AÇp_
GALVANIZADOrCOMPRIMENTODE Í,50:M, PARA FIXAÇÃG EM-
PQSTE,GBCONCRErp - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO:" •
AF 08/2020

4

I  - Vf F Í

RELÊ PÓTOELÉTRICG PARA COMANDO; DEÍLUMINAÇAG : :.v'"í
EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_Q8/2020

BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO

CABÒ DEÇÜBÊETCEXiVElTlSÜLAlJurii.t) mivivaim i i-oi-imivim
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO - 200
MM. DIÂMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

■TdfáTBòl^tapa'

V  •■■i0o;OQ%'i
i-'»437;607iG0'

■  í

.100,00% ■
"75:o28;5g;

-100;00%. :
.10.002.3é ■
100,00%
5.592,84

100,00%
12.546,00

100,00%
5.211,00

COPIAS
■. '^34,00%
•1^8.786,38

-34,00%
25.509,69

■;"34,00%
3.400,80

"^iõõ%
1.901,57

34,00%
4.265,64

34,00%
1.771,74

ÇÔDIAS^

•33,00%?^?
144.410,-8l:^

"ss.ooyo"""
24.759,41:.

3.300,78

33,00% r
1.845,64

33,00%
4.140,18

33,00%
1.719,63

^1:3^00%^!

'. ■33,ÒÒ%-
24.75g:4,T„

^•■•■■33:oq%-7
'."."3.300,78

7*Bi"*''" * -"T"'-"'

33,00%
1.845,64

33,00%
4.140,18

33,00%
1.719,63

Porcentagem

Custo
Porcentagem Acumulado
Custo

34,0%
r\ ^ ^ ^ 185.635,82

Eng. Civil Orfe^Sía 34,0%
Crea15038/D-RO 185.635,81

33,0%
180.175,94

67,0%
365.811,75

33,0%
180.175,94

100,0%
545.987,70

í '(oriO^ifíJítía pislco F iri.-;-:í:rtiro (002163'íí:4;;ji -SEI 0ü69. i ' P9- 7



Extrato de Conta Corrente

Cliente - Conta atual

Agência 7133-1

Conta corrente 11298-4 PM iLUMiNACAO PUBLiCA

Período do ^tuai
extrato

G3320715396656581^
07/02/2023 15:56j5^p|

O
Dí

Lançamentos

Dt. Dt.
baiancete movimento

24/11/2022

Ag. origem Lote Histórico

0000 00000 000 Saldo Anterior

Documento Valor R$ Saldo

0,00 0

invest.com Resgate Aiitom.

Saldo

Juros •

Data de Debito de Juros

lOF*

Data de Debito de iOF

Saldo de fundos de investimento

127.648,94 0

127.648,94 0

0,00

28/02/2023

0,00

01/03/2023

BB RF OP Automático
127.648,94

OBSERVAÇÕES:

o:
< Transação efetuada com sucesso por: JE676657 ANTONiO MANOEL REBELLO DAS CHAGAS.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Fçdml

Documento Assinado Eletronicamente por ROBERTO.ÓLiVEIRA v
FRANCESCHETTO, CPF: 006.43*."2-?7 em 08/p2/2Ó23,'às ,09:09:00, PÓp'.,: . ̂
Al itfinticidade He Assinatura: .09U8.0908.659X.4148.0818, ;c:o.m-fundame;ritoina Çè|; ■
N® 14.063, de 23 de Setembro de 2020'i

Iriformáçõés do Documento
' s ■ ■

ÍD do Documento: 71C3BD. Tipo de pòçumefitoiEXTRÃtO.-. • .... . .r. ■ ^

; Cdnféccibnàdo por EÜAS ANTONlO DE ACÍUINO PIMENT^ ÇPF: b23'35*>*1>0Í (enlÒátów^

A-autenticídade do, documento pode ser cpnferidá no site: https://athus.dánd^asdoiá^d.ro.qovJbr^

Ondino de Aiitfinticidade dnste Documento: O9U8.49O7.338k.!735X.3205 - ; > v:.
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Extrato de Conta Corrente

Cliente • Conta atual

Agência 7133-1 *

Conta corrente 11298-4 PM ILUMINAÇÃO PUBLICA

Período do Mês atual
extrato

O
a:

L.ançamentos

Dt. Dt.
balancete movimento

24/11/2022

Ag. origem Lote Histórico

0000 00000 000 Saldo Anterior

Documento Valor R$ Saldo

0,00 C

lnvest.com Resgate Autom.

Saldo

Juros'

Data de Debito de Juros

lOF*

Data de Debito de lOF

Saldo de fundos de investimento

BB RF CP Automático

127.648,94 C

127,648,94 C

0,00

28/02/2023

0,00

01/03/2023

127.648,94

OBSERVAÇÕES:

ÜÇ
< Transação efetuada oom sucesso por: JE676657 ANTONiO MANOEL REBELLO DAS CHAGAS.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI I R
CNPJ; 63.761.902/0001-60

FodçTál

Documento Assinado Eletronicamente por RÒBERTÕ ÒLIVEIRA- v ^
FRANCESCHETTO, CPF: 006.43*."2-*7 efn 08/02/2023 às 09:09:00,
AiitRnticidádè Ha A-cisinatura: 09U8.0908.659X.'4148.08l"8, 'dpm^fundâmentoIria Lpi >
N® Í4;063, dé-23 de Sétembrò'de 2020. , ' s

-''FiS:

informações do Documento

ID do Documento: 71 eSBD. Tipo de DocurhentoiEXTRAtO. ,

'  í Çtírifeccionado por ÉLIAS ANTÔNIO DE AQUINO PIMENTA, ÇPF:,b23;35>>4^0'f empsiò^^ ;;

A autenticidade do documento pode ser conféridá no alta-https://athus:càndeias'doiamari.ro.qov.'br/vefdocumento- ̂

Código.de Autenticidade deste.Documento:09U8.4907.33él<.735X,3205;
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero

proposição PROJETO DE LEi 1738/CMa/2023

com matéria análoga INEXISTENTE .

contendo 31 folhas numeradas e rubricadas

segue para fips de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plep

CMCJ,

LUCIMAUR^lNTeíMARTINS

Dir. Legislativo
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. ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 15/02/2023

Origem Departamento Legislativo Destino Plenário

Situação Publicação Jornal Oficial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi pubiicado no murai da Câmara Municipal de Candeias doJamari

24/02/2023 . aemenjáda^oposição
PROJETO DE LEI , ,

Segue para ieitura em plenário.

CMQ,

LUCI MAU RAaJlWrCWlpTl NS

Dir. Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo

volume (s)

folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial ê leitura em pleháno.

CMQ, /  : /

'' Assi n atu fa/M atrícu I a



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CÀNDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 15/02/2023

Origem Plenário Destino Departamento Legislativo

Situação Leitura Plenário

CERTIDÃO DE LEITURA EM PLENÁRIO

Certifico para os devidos fins que a proposição . ■

número 1738/cmcj/2022

27/02/2023 em Sessão ' ■

Segue este processo para providências necessárias à tramitação'.
Plenário,^"''

projeto de le!

■fpi lida em Plenário na data
ORDINÁRIA

LUCI MAU RSMimrMÂRf INS
Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 15/02/2023

Origem departamento legislativo Destino gabinete da presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1738/cmcj/2022 foi solicitado regime de tramitação

Segue para Despacho Inicial do Senhor Presidente.

CMa,

FRANC!SCÕ'AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

-  ■'PRESIDENfE/CMa/2023

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

Para fins de emissão de parecer pertinente

CMCJ, /  /

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/02/2023

Gabinete da Presidência

Despacho inicial

Destino presidente das Comissões

Para Secretaria das Comissões. Proposição projeto de lei

número 1738/cmcj/2022

los termos do Art. 27, inciso ii, letra B do Regimento interno desta Casa segue a proposição acima para

elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo

Justiça e Redação

Comissão Permanente de Urbanismo Infraestrutura Municipai, Obras, Agricuitura, Meio Ambiente, Poiitica Rurai

Comissões Permanente de Educação, Cuitura, Transportes, Esporte, Turismo e lazer.

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher, Idosos, Direitos Humanos e Cidadania

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Organização Admi^strativa
Concluída a manifestação das comissões e os devidos aperp^entos retornem os autos
conclusos à

FRANCiSCÍ^ÚSSEMiR DE LIMA-ALMEÍDA
presidente

REQUERIDA

DISPENSADA

DISPENSADA

REQUERIDA

DISPENSADA

DISPENSADA

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo volume (s)
:om processo apenso

rontendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMa, /  /_

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICÜPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 dias

Comissão de Justiça e Redação

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1738/CMa/2023
ií-"

Sala das Comissões,

LUCiMAUR!

JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI

ara fins de designação de reiatoria.

06/03/2023.

DIRETORIA DO LEGISLATIVA



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Comissão de Justiça e Redação

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão de Justiça e Redação

CERTiDAO DÊ DESiGNAÇAO DE RELATORiA
Certifico que em atenção ao disposto no § 2® do Art. 94 do Regimento Interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de

JUSTIÇA E REDAÇÃO
designou o Vereador JORGE UBiRAJARA SALDANHA para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1738/CMa/2023

no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § do ArJ^^f do RI.

Data Fim do Prazo

Sala das Comissões, 06/03/2023.

LUCIMAURA MteMW^RTINS

DIRETORIA DO LEGISIATIVA' "

Recebi em:

RelatofBésignado

1  L



fl

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LErN°:l738/CMCJ/2023

PARECER n/2023

- RELATÓRIO.
/

f X-*".» A

"Autoriza a inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA 2023, através s

da abertura de crédito adicional por superávit financeiro do convênio |

n°008/PGE-2022 no valor de R$ 127.648,94 (Cento e vinte e sete mil Je ̂
seTscefTtos^e^^quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos), nc

.'j orçamento-yigente conforme a necessidade da Secretaria Municipa
; de Infraestrutura, UrbanisrnOie Serviços Públicos-SEMINF."

.  ̂Autoria; Executivo Municipa
,-Relator: Jorge Ubirajara Saldantid

y A' matéria em análise,tramita nesta casa legislativa; por-^inicibtiva da Executiva
Municipal./ ' '' \

><' / -* , „, V A,, ' \ ' .
r» I f c. , - ~ \c-\ I
,  Art.'88 - Gompete"á.Comissão de>Justiça p Redação rrianifestar-se sobrè todos c

assuntos entregues à suó'apreciação,''quantò'00 aspecto cbnstitucionaLllegal óy jurídic^|
e quanto ao aspecto* gramatical e lógico;'quando sólicitòdo, o seu parecer imposiçã
regimental ou deliberação do PlenórioV-"'] ,■ ' • ^

í Assim,- o projeto^enòorítrg-rse nes"ta'™'c^rtiissãa/,para eraissão."'ide parecer err
aterídiménto òs norn^iasfegirríentais que^disciplinam sua,tramitação, estando,-portanto
sob'a responsòbilidade desta Comissão, para que sejaièxarado o .parecer sobre sula
legalidade e constítycionalidade.'

II - VOTO DO RELATOR
A, ̂

Diante do exposta o voto do relator é FAVORÁVEL ao prossegdiménto do PROJETO
DE LEI N°:f1738/CMC J/2023, para deliberação em plenário.;

- VOTO DA COMISSÃO
:/■ /

/

\
V, li

Diante do apresentado, o vereador Claudiomar Lemós de Sóuza e o vereador:
Jorge Ubirajara Saldanha resolvem acompanhar o voto do relator. c-

\\

Presto

JORGE UBI
*  íAA

Saio d otTnss em O6/93/2023.

lAULO MACARIO DA SILVA
Membro

SALDANHA
Relator

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro Uniãp;,-.Cancieias do Jamari, Rondônia 76860-000

' Vi"':' '



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023 Prazo

Secretaria das Comissões ' Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 Dias

Comissão de O.F.F.E.T

TERMO DE ENCAMiNHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1738/CMa/2022

Sala das Comissões,

ORÇAMENTO, FINANÇA, FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI

para fins de designação de relatoria.

06/03/2023.

LUCi MAU RágPWltWfARTi NS

DIRETORIA DO LEGISLATIVA

■/..ri
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1
ESTADO DE RONDONIA "

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Comissão O.F.F.E.T

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão O.F.F.E.T

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2^ do Art. 94 do Regimento Interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de .

ORÇAMENTO, FINANÇA E FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO
designou o Vereador MARCOS ALMEipA.DA HORA para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1738/CMa/2023

no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 3^ do do RI.

Data Fim do Prazo ^ I

Saia das Comissões, , / 06/03/2023.

illim

sid J9,

LÜCiMAURAWNTCÍ/ÍViARTINS

DIRETORIA DO LEGISLAtiVA

Recebi em: J  L

Presidente da Comissão Relator

.'-X*



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N^: 1738/CMCJ/2023

PARECER 11/2023

"Autoriza a inclusão e adequação no PPA, LDO a LOA 2023,
através da abertura de crédito adicional por superávit
financeiro do convênio nS008/PGE-2022 no valor de R$
127,648,94. (Cento e vinte e sete mil e seiscentos e quarenta e
oito reais e noventa e quatro centavos], no orçamento vigente
conforme a necessidade da Secretaria Municipal de
infraestrutura. Urbanismo e Serviços Públicos-SEMINF."

Autor: Executivo Municipal
Relator: Marcos Almeida da Hora

I - RELATÓRIO

O projeto de Lei vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 dó Regimento Interno da Câmara Municipal de Candeias
do Jamari.

■ 5 .-.yi

II - VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, o voto é a favor ao prosseguimento do PROJETO DE LEI
N-:1738/CMCJ/2023, para deliberação em plenárip;

Caberá a cada vereador, no uso de .suas atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei. '■

III - VOTO DA COMISSÃO

Diante do apresentado, o Vereador Silas Cordeiro da Silva e o vereador Edcarlos
dos Santos resolvem acompanhar o voto do relator.

Sala das Comissões, em 06/03/2023.

Silas Còu^irç! da Silva
Presidente da comissão

Marcos ipíneida da Hora
Membro/relator

Edcar ^os Santos
I da comissão



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Secretaria das Comissões

Parecer Comissões Permanentes

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO E TERMO DE JUNTADA

Segue juntado ao PROJETO DE LEI n® 1738/CMa/2023, parecer da Comissão de JUSTIÇA E REDAÇÃO n511/2023; e parecer da Comissão de ORÇAMENTO, FINANÇA E

FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO n511/2023.

Proposição

Número

Autor

PROJETO DE LEI

1738/CMa/2023

EXECUTIVO MUNICIPAL

Candeias do Jamari, 06/03/2023.

Lu ci m a u^é(P'}ttf3'(|yiã rti ns
Diretoria Legislativa



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

FIs

.

ii

1g período legislativo 2023

TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
I.FGISLATIIRA.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI NS; 1.738/CMCJ/2023 DE AUTORIA DO
EXECUTIVO MUNICIPAL "AUTORIZA A INCLUSÃO E,ADEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO CONVÊNIO N° 008/PGE-2022 NO
VALOR DE R$ 127.648,94 (CENTO E VINTE ,E SETE;MIL;E'S.EISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E
NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), NO ORÇAMENTO VIGENTE CONFORME A NECESSIDADE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS- SEMINF
+N.S

ORDEM NOME DE VEREADOR SIM NAO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

01 ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

02 CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

03 EDCARLOS DOS SANTOS

04 FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

05 JORGE SALDANHA

06 JUCILENE MARQUES MORAES

07 MARCOS ALMEIDA DA HORA

08 MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

09 PAULO MACARIO DA SILVA

10 SILAS CORDEIRO DA SILVA

11 ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

APURAÇAO

S: SIM

N: NÃO

A: ABSTENÇÃO
AUSENTE

. Itotal

ut

ut

m

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI/RO, 13 DE MARÇO DE 2023.

Ef ARipS^OS SANTOS
Secretario

câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n° Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Plenário

Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃODE VOTAÇÃO

Certifico que a proposição após votação foi AProvado

ORDINÁRIA . na data 13/03/2023
PROJETOLEI

1738/cmcj/2P23

EXECUTIVO MUNICIPAL

"AUTORIZA A INCLUSÃO E ADEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO CONVÊNIO N° 008/PGE-2022 NO VALOR DE RS 127.648,94 (CENTO E
VINTE E SETE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E QOO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), NO ORÇAMENTO

VIGENTE CONFORME A NECESSIDADE DA SECR^ARI^MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. URBANISMO E SERVIÇOS
Segue juntado folha da única votação nominal

na sessão legislativa

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

CMG, 03/2023

LUCI MAU R/ÍÈÇfNlSlIJ^ARTI NS
Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Plenário

Matéria Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favoravei das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto

reprovado em única votação na sessão 03 ordinária, çeaiizada em 13/03/2023. Segue juntado o registro de votação

e única votação para providências necessárias, •

Proposição PROJETO LEI

Número/orig/ano 1738/cmcj/2023

Autoria EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa "autoriza a inclusão e adequação, no ppã, ldo e loa 2023, através da abertura de credito
ADICIONAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO CONVÊNIO N° 008/PGE-2022 NO VALOR DE R$ 127.648,94 (CENTO E
VINTE E SETE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E OITOJEAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), NO ORÇAMENTO

VIGENTE CONFORME A NECESSIDADE DA SECRETAfilA^NICIPAL DE INFRAESTRUTURA. URBANISMO E SERVIÇOS

CMCJ, 3/2023

iucimaufe^^^tr^i^íns
Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo

Autógrafo

Destino Gabinete da Presidência

CERTIDÃO DE AUTOGRAFO E ENCAMINHAMENTO

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo n^ 08

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

1738/Ma/2023

referente à16/03/2023

projeto de lei

1738/CMa/2023

EXECUTIVO MUNICIPAL

"AUTORIZA A INCLUSÃO E ADEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA
DE CREDITO ADICIONAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO CONVÊNIO N° 008/PGE-2022 NO

VALOR DE R$ 127.648,94 (CENTO E VINTE E SETE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E OITO

REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVO^), NO ORÇAMENTO VIGENTE CONFORME A

Segue para assinatura do presidente.

CMG,

LUCIM AU^WJTtQJí^ARTI NS
DIr. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

volume (s)

CMD, /  L

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNIÇIPÀL DECaS^EIAS

AUTOGRAFO 10/LEG./CMCJ/2023.
PROJETO DE LEI 1.738/CMCJ/2023
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

ESTADO DE RONDÔNIA
TREFEITUW MÜSÍCIPAL OE CAfâEUS DO }A>
/' GÂSíiNFTE DO PREFEITO

protocolo
DATA:^,^/^

^ , , /
aSsinaturâ ' '

"Autoriza a Incltisão e adequação, no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura de credito adicional por Superávit
Financeiro do Convênio n° 008/PGE-2022 no valor de R$
127.648>94 (Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos e Quarenta
e Oito Reais e Noventa e Quatro Centavos), no orçamento
vigente conforme a necessidade da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos- SEMINF".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente;

'i''v . • . V, /"fe'•

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte;

■  :ív !-^^?:LEI: ■

Art. 12 - Fica autorizada a'4ncIusão e ̂adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de
2023, através da abertura credRo adicional por Superávit Financeiro do Convênio n°
008/PGE-2022 no valor de R$-127,648,94 (Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos e
Quarenta e Oito Reais e Noventa é. Quatro Centavos), no orçamento vigente conforme a
necessidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços Públicos-
SEMINF, para dar cobertura à despesa em razão da celebração de convênio com a
Secretaria De Estado De Obras E Serviços Públicos - SEOSP e a Prefeitura Municipal de
Candeias do Jamari, para fins instalação de iluminação pública. Obedecendo as seguintes
vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
VALOR

R$

02 PODER EXECUTIVO

02.23.00 SECRETARIA MUNÍCIPAL DE INFAESTRUTURA,
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMINF

TRANSFERENCIA DÊ,CONVÊNIO N° 008/PGE-2022

Total dá receita'' R$

127.648,94

TOTAL GERAL R$ 127.648,94 (CENTO E VINTE E SETE MIL E SEISCENTOS E
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)

SUPLEMENTAÇiÍO
VALOR R$

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.23.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFAESTRUTURA, URBANISMO E

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro Uniãó UGándeiás dò Jamari, Rbndônia 76860-1
000



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo

Gabinete do Prefeito

CERTiDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n^ lO/cmcj/2023

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

itr
referente à16/03/2023

projeto de iei , , ,

1734/CMa/2023

EXECUTIVO MUNICIPAL

"AUTORIZA A INCLUSÃO E ADEQUAÇÃO, NO PPA, LDO E LOA 2023, ATRAVÉS DA ABERTURA
DE CREDITO ADICIONAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO CONVÊNIO N° 008/PGE-2022 NO
VALOR DE R$ 127.648,94 (CENTO E VINTE E SETE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E OITO

REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), NO ORÇAMENTO VIGENTE CONFORME A

NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS

foi recebido pelo departamento do gabinete do prefeito na l£/(^/2023 com prazo de 15 dias úteis
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte ap proto:olo.

CMG, 16/03/2023

I u c.I m a ika^p@/f|[i^ft In s
DIr. Departamento Legislativo

Data do Fim do Prazo 30/03/2023



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

eOOEK l^iSLATrVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

15/02/2023

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA DE RECORTE PUBLICAÇÃO OFICIAL

Segue juntado, nesta data, em folha de informação o recorte da pyWicação do projeto iei n^ 1438/2023, publicado no

Diário Oficiai em 17/03/2023, edição de 3434 / '

CMa,

LUCi MAU^lPWiPOÍiyl ARTi NS
Diret. Depts Legislativo



17/03/2023,10:36 Prefeitura Municipal de Candeias do JamarI

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

LEI N° 1.434 DE 16 DE MARÇO DE 2023.

çA de Cj:»

•O n

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

"Autorisa a Inclusão e adequação, no PPÀ, LDO e LOA 2023, através da abertura de crédito adicional por Superávit Financeiro do
Convênio n° 008/PGE-2022 no valor de R$ 127.648,94 (Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa e
Quatro Centavos), no orçamento vigente conforme a necessidade da Secretaria Municipal de In&aestrutura, Urbanismo e Serviços
Públicos-SEMINF".

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou c eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1° - Fica autorizada a inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA no exercido de 2023, através da abertura crédito adicional por Superávit
Financeiro do Convênio n° 008/PGE-2022 no valor de R$ 127.648,94 (Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa e
Quatro Centavos), no orçamento vigente conforme a necessidade (lá Secretaria Municipal de In&aestiutura, Urbanismo e Serviços Públicos-
SEMINF, para dar cobertura à despesa em razão da celebração de convênio com a Secretaria De Estado De Obras E Serviços Públicos - SEOSP e a
Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari, para fins instalação de'iluminação pública. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações
orçamentárias: .

RECOrTA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR R$

02 rODER EXECUTIVO

02.23.00 SECRETARIA MUNICIPALDHINFAESTAUTURA. URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS • SEMINF

TRANSFERENaA DE CONVÊNIO N" 008/PGE-2022

Total da receita RS 127.648,94

TOTAL GERAL RS 127.648,94 CCENTO E VINTE E SETE MILESEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA B QUATRO CENTAVOS)
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suplementaçAo VALOR RS

orgAo 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.23.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMINF

SUB.FUNÇÃO 25.752 ENEROIAELETRICA

PROGRAMA 0063 PROGRAMA MUNICIPAL ILUMINA CANDEIAS

açAo (a ser criada pelo sistema) CONVÊNIO N° ÜOS/POE-JOZZ - ILUMINAÇÃO PÚBLICA

CATEGORIA ECON. 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

(Ficha 0 serenada Auiomacícamcnic pelo Sislcma) TolaIdasuplemcntaçSo , , . RS 127.648,94

TOTAL GERAL RS 127.648,94 (CENTO B VINTE E SETE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E OIJO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)

Árt. 2® - Os recursos para cobrir as despesas advirão' Còiivcnio fimíadò' entre a Secretaria De Estado De Obras E Serviços Públicos - SEOSP e a
Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari ho valorde.RS 90.886,61 (Noventa Mil e Oitocentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Um Centavos) e
R$ 36.762,33 (Trinta e Seis Mil e Setecentos e Sessenta e Dois Reais e Trinta e Três Centavos) de aplicação financeira conforme ID 71C3BD,
totalizando o valor de R$ 127.648,94 (Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa e Quatro Centavos).

Art 3® -> O Poder Executivo baixará através de decreto a inclusão é adequação no PPA, LDO e LOA por excesso de arrecadação do Convênio,
autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art 4® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ t
Prefeito

Publicado por:
Rosalia dos Santos Costa

Código Identificador; 1E85FC2C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia no dia 17/03/2023. Edição 3434
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o códijgo identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 ̂  UNIÃO, CANDEIAS DO JAWIARI / RO - 76.860-
CNPJ: 63.761.902/0001-60

FQ^rs.'

D.ocumento Assinado Eletronicamente por iSAQUÉ DA COSTA'MÊNDE^-ÇPF:'
026.12*."2-''0 em 17/03/2023 às 12:24:21. Cód. Autenticidade da Assinatura:-
Í2K7;6X24.72PZ.A162.7143, com fundamento na Lei N® ■1,4.063t dé 23iào i
Setembro de 2020. . ,

Informações do Documento

ID do Documento: 823C1B. Tipo de Documento:PUBLICAÇÃO'ARQWI;

.  Confeccionado por ISAQUE DA COSTA MENDES,CPF: 026.12V*2-*0. em T7/03/2Ó23'-12;24:21^. v' -.; - ■

A Autenticidade do documento pode ser conferida no .site: https://attius.candeiasdoiamari.ro.aovjbr/\fèrdocürnentò

Código de Autenticidade deste Documento: 12V0.4H24.620Kj'967IJ.-22Í.2- . . '
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA DE RECORTE PUBLICAÇÃO OFICIAL

Segue juntado, nesta data, em folha de informação o recorte da publicação do projeto lei ns 1738/2023, publicado no

Diário Oficiai em 17/03/2023, edição de 3434

CMÜ,

LUCi MAUp:g|;KRt04WARTi NS
Diret. Dept^ Legislativo



(>ao£» u^msxATivo

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

H

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo Destino

Conferência Norma Promulgada x Autógrafo
Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERÊNCIA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da lei 1434/2023 e ̂ e a referida norma publicada corresponde
integralmente ao texto do Autógrafo n210/2023 ~

.'■i

CMa,

lucima^
Diret. Deprts Legislativa



ESTADO DE RONDÔNIA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

LEI N2 1.434 De 16 de março de 2023.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

CAMARA MUNICfPAl r-»
CANDhfAS DO JAíUARi

PiSCEBIDO EM
^  /

"A

hora

utoriza a Inclusão é adequação, no PPA, LDO e LOA 2023, através
da abertura de crédito adicional por Superávit Financeiro do
Convênio n® 008/PGE-2022 no valor de R$ 127.648,94 fCento e
Vinte e Sete Mil e Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa e

Quatro Centavos], no orçamento vigente conforme a necessidade da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Serviços
Públicos- SEMINF".

LiicMnlWPihtõiMarttns
Diretora Legislativa

do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:
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Art 12 - Fica autorizada a inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA no exercício de 2023, através da
abertura crédito adicional por Superávit Financeiro do Convênio n° 008/PGE-2022 no valor de R$
127.648,94 [Cento e Vinte e Sete Mil e Seiscentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa e Quatro Centavos], no
orçamento vigente conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e
Serviços Públicos- SEMINF, para dar cobertura à despesa em razão da celebração de convênio com a
Secretaria De Estado De Obras E Serviços Públicos - SEOSP e a Prefeitura Municipal,de Candeias do Jamari,
para fins instalação de iluminação pública. Obedecendo as seguintes vinçulações e classificações
orçamentárias: ,

RECEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA . ......

VALOR;R$.

02 PODER EXECUTIVO, .. ."

02.23.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS
PÚBLICOS-SEMINF

TRANSFERENCIA DE CONVÊNIO N° 008/PGE-2022

Total da receita R$ 127.648,94

TOTAL GERAL R$ 127.648,94 [CENTO E VINTE E SETE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E
OUATRO CENTAV0S1

SUPLEMENTAÇÃO . " , VALOR R$
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 02.23.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFAESTRUTURA,
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMINF

SUB-FUNÇÃO 2S.752 ENERGIA Elétrica '

PROGRAMA 0063 PROGRAMA MUNICIPAL iLUMÍNA CANDEIAS
AÇÃO (a ser criada

D elo sistema)
CONVÊNIO N°008/PGE-2022-ILUMINAÇÃO PÚBLICA ,

CATEGORIA HCON. 4.4.90.51.00 OBRAS È INSTALAÇÕES '
(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema). i.

Total da supleitientação R$ 127.648,94

TOTAL GERAL R$ 127.648,94 (CENTO E VÍNf E E SETE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E
QUATRO CENTAVOS)

N
í.
■«'
CO
<0

IO
CO

iu
o.
o

eu
0
Q.

O

§
Z
(O

ÍS
1

D;

CO
O

<0

(O
u.
O)



ESTADO DE RONDONIA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

Art. 2- - Os recursos para cobrir ás;,despesas adyiraò Convênio firmado entre a Secretaria De Estado
De Obras E Serviços Públicos - SEOSP é a Prefeitura'Municipal de Candeias do Jamari no valor de R$
90.886,61 [Noventa Mil e Oitocentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Um Centavos) e R$ 36.762,33
[Trinta, e Seis Mil e Setecentos e Sessenta e Ddis.Reãis e Trinta e Três Centavos) de aplicação financeira
conforme ID 71C3BP, totalizando o valor de R$ 127.648,94 [Cento e 'Vinte e Sete Mil e Seiscentos e
.Quarenta e Oitò Reais e Noventa e Quatro Centavos).

Art. 32-0 Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA
per excesso de arrecadação do Convênio, autorizados através desta Lei, na forma da legislação vigente;

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legisiativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via originai da iei 1434/2023 encaminhada peio executivo Segue o processo este
processo para fins de digitaiização.

CMa,

iucim^^^^gtg^artins
Diret. Legisiisiativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

À PRESIDENCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar

Arquivamento.

CMa,

ite processo, soiicitamos sua autorização para

72023

lucimauc

Diret. Depat. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/02/2023

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

Diante das Informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à

proposição projeto iei

número 1738/CMCJ/2023 J
atendida as condições necessárias.

CMa, '

franciscí^assemir de lima almeida
Presidente/CMa/2023



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

¥

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e

ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUiVE-
SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

proposição

número

projeto lei

1738/cmcj/2023

lucima^C^t&Wártins
Dir. Departamento Legislativo


